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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 726, DE 03 DE ABRIL DE 1.975 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial,de~ 
tinado a fim que especifica.-

JOS:é .ANIANO M:ENGON~ Prefeito Municipal de Cati guá, Comarca/ 
de Catanduva, Estado de Sao Paulo, nos termos do artigo 39, item/ 
II, do Decreto-Lei Complementar N. 9, de 31 de dezem~ro de 1969, ~/ 
Sanciona e Promulga a seguinte lei, aprovada. pela Camara Muniêipal 
d~ Ca.tigu.~ e.m sua sessão de 02 de abril de 1975, conforme Resolu
çao N2-20LJ5:-

Artigo 12- Fica aberto na Contadori:a da Prefeitura Municipal 
de Oatigu.á, wn Crédito Especial da importancia de erG-6.111~60-(ae
ia mil, cento e onze cruzeiros e sessenta centavos~. 

§Único- O crédito constante deste artigot será destinado -
ao pagamento de juros provenientes do ftbnanciamemto junto a CREDI-
3-llÁS Fil~A.~CEIRA DO BRASIL, destinado ao pagamento pala aquisição -
de um veículo. 

Artigo 22- O p~esente CR§DITO ESPECIAL será coberto com os 
recursos provenientes da :mula.~ao parcial da seguinte verba orça- .... 
mentária: 

4000.92 

4100. 92 
4130. 92 
4131.92 

VIII-SERVIÇOS URBANOS 
01-Secretaria de Serviços Urban.os 

3-Limpeza Fú.blica 
DESPESAS. DE CAPITAL 
Investimentos 
Equipamentos e Instalações 

Tr ator e carreta de lixo-
Dot.213 • •••••••••••• • • •••• • •••• erS- 6.ll.J.,60__........... 

_ Artigo 39- Esta lei e~trará em Viior na data de sua publi
caçao, revogadas as diepoai9Qea em contrario. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 03 de abril de 

Re~strada no livro oompeten 
por afixação no local. de costume. 

da Secretaria. 


